
Anexo A - PARTE FIXA. 
 
 
 

 
1. DAS CONDIÇÕES: 

1.1 É adotado o credenciamento, procedimento auxiliar, por inviabilidade de competição, quando, em razão da natureza do serviço a ser prestado e da 

impossibilidade prática de se estabelecer o confronto entre os interessados, no mesmo nível de igualdade, certas necessidades da Administração possam ser 

melhor atendidas mediante a contratação do maior número possível de prestadores de serviço, hipótese em que a Administração procederá ao credenciamento 

de todos os interessados que atendam às condições estabelecidas em regulamento, conforme o art. 79 da Lei Federal nº 14.133/21. 

1.2 É assegurado o acesso a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas para o credenciamento, devendo ser protocolado o 

requerimento, instruído com a documentação pertinente, no local definido neste edital, durante todo o prazo de vigência do instrumento convocatório do 

credenciamento. 

1.3 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo assinalar 

sua situação no campo correspondente no Anexo E, que deverá regularizar no prazo de 5 dias úteis, como condição para a subscrição da Autorização para a 

Prestação de Serviços– APS. 

1.4 Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia e apresentar requerimento de participação 

com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços. 

1.5 O prazo de análise do requerimento de credenciamento será de até 90 (noventa) dias a contar do protocolo do pedido, prorrogável por idêntico período, 

mediante justificativa escrita. 

1.6 Serão procedidos novos julgamentos enquanto houver pedidos de inscrição pendentes de apreciação, incorporando – se os novos proponentes ao quadro 

de credenciados. 

1.7 É vedada a participação no processo de credenciamento de pessoa física ou jurídica, que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública, na forma do inciso I do art. 10 do Decreto Federal nº 11.878/24. 

1.8 Fica impedida de participar deste credenciamento e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função no 

processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

1.9 É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, 

por si ou com o representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalva as exceções legais, previstas na Lei Federal 14.133/21. 

1.10 É defeso ao servidor público transacionar com o Estado quando participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil ou 

exercer comércio, na forma do inc. XI do art. 176 da Lei Estadual nº 6.677/94. 

1.11 Na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/21, não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento, da execução de obras ou serviços e 

do fornecimento de bens a eles necessários os demais agentes públicos, assim definidos no mesmo diploma, impedidos de contratar com a Administração 

Pública por vedação constitucional ou legal. 

1.12 Não poderá participar deste credenciamento: a) autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; b) empresa, isoladamente ou em 

consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; c) pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, 

neste mesmo credenciamento, como subcontratada de outra proponente, quando admitida a subcontratação. 

1.13 Durante o prazo de vigência do credenciamento, os credenciados poderão ser convidados a firmar as contratações, nas oportunidades e quantidades de 

que o Credenciante necessitar, observadas as condições fixadas neste edital e as normas pertinentes. 

1.14 O credenciamento não implica no direito à contratação, a qual dar–se–á a critério da Administração, de acordo com as necessidades das unidades 

gestoras, as metas planejadas e programadas e a disponibilidade financeira e orçamentária. 

1.15 Os serviços serão remunerados com base nos valores definidos na abertura do Credenciamento, ficando expressamente vedado o pagamento de 

qualquer sobre taxa em relação à tabela de remuneração adotada. 

1.16 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se 

responsabilizando o Credenciante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.17 A admissão da fusão, cisão ou incorporação da contratada estará condicionada à manutenção das condições de habilitação relativas à prestação do 

serviço, e à demonstração, perante a Administração, da inexistência de comprometimento das condições originalmente pactuadas. 

1.18 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária definida no Termo de Referência integrante do Edital de 

Credenciamento. 

1.19 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados pela contratada, sob a inteira 

responsabilidade trabalhista, funcional e operacional desta. 

1.20 O proponente deverá manter, durante todo o prazo de validade do credenciamento, todas as condições de habilitação exigidas. 

1.21 Findo o período de vigência, o Credenciante, se conveniente e oportuno, poderá adotar os atos necessários à renovação do credenciamento, mediante 

a publicação da portaria de renovação do edital ou a publicação de novo edital, observadas as prescrições legais. 

 
2 DO RITO PROCEDIMENTAL: 

2 .1 O rito procedimental do presente procedimento auxiliar seguirá o disposto nesta Parte Fixa, relativamente à operacionalização das fases do 

procedimento do credenciamento. 

1.1.1 Para fins desse Edital, considera-se responsável pelo credenciamento a Comissão de contratação a quem compete o exame e julgamento dos 

documentos de habilitação, conforme previsto no art. 6º, Inciso II, do Decreto Federal 11.878/2024. 

2.1.2 No presente procedimento observar-se-á: 

a) os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis; 

b) os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional; e 

c) o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do interessado no credenciamento não 

importará seu afastamento do credenciamento ou a invalidação do processo. 

 
3. DA ORDEM DE FASES DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A realização do credenciamento observará as seguintes fases sucessivas: 

a) preparatória; 

b) divulgação do edital de credenciamento; 

c) apresentação da habilitação dos interessados no credenciamento; 



d) julgamento da habilitação; 

f) recursal; e 

g) de divulgação da lista de credenciados. 

 
3.2 O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no portal comprasnet.ba.gov.br 

e no endereço eletrônico https://institucional.educacao.ba.gov.br/credenciamentoalimentacao de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 

interessados. 

Parágrafo  único.  As  modificações  no  edital  serão  publicadas  no  PNCP,  no  portal  Comprasnet.BA  e  no  endereço  eletrônico 

https://institucional.educacao.ba.gov.br/credenciamentoalimentacao e observarão os prazos inicialmente previstos no edital, respeitado o tratamento 

isonômico dos interessados. 

3.3. Os documentos que integrarão os autos do credenciamento deverão ser apresentados pelos proponentes no original, cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do original, para que possam ser autenticados, podendo, a critério da Comissão de contratação, proceder–se à verificação de autenticidade 

através da internet relativamente à documentação disponibilizada em sites oficiais, quando disponível. 

3.4. Os interessados no credenciamento encaminharão, exclusivamente por meio do e-mail institucional informado na PUBLICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO 

as documentações previstas no edital no prazo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração. 

3.5. No caso de pessoas jurídicas, a representação legal do proponente para os atos do credenciamento deverá ser feita por seus sócios ou por mandatário 

especificamente constituído. A prova da condição de sócios far–se–á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, e no caso das 

sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores. A prova da condição de mandatários far–se– á mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do ANEXO “C”, devendo 

ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 

3.6. Cada  interessado poderá credenciar apenas um representante, e cada representante poderá representar somente uma única empresa credenciada, exceto 
para atendimento em municípios distintos.  

3.7. O mesmo interessado poderá ser credenciado para executar mais de uma contratação, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

3.8. Para a habilitação dos interessados no credenciamento, exigir–se–ão, exclusivamente, os documentos mencionados neste edital, que deverão ser 

encaminhados exclusivamente pela correspondência eletrônica estabelecido neste edital, os quais deverão estar dispostos ordenadamente, devidamente 

rubricados pelo representante legal da empresa, ou por seu mandatário. 

3.9. A interessada que encaminhar os documentos na forma de cópia simples, deverá acostar declaração atestando a veracidade das informações 

apresentadas, conforme modelo constante no Anexo “G”. 

3.10. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Contratação em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da data do envio do documento por e-mail, que será aposto em cópia da Solicitação de Credenciamento e entregue ao interessado. 

3.11. A Comissão de Contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos 

porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

3.12. A Comissão de Contratação conferirá e examinará os documentos de habilitação bem como a autenticidade dos mesmos, emitindo para os proponentes 

inscritos no Certificado de Registro Cadastral o extrato correspondente, conferindo, após, a regularidade da documentação exigida neste instrumento. 

3.13. A Comissão de Contratação poderá, a qualquer tempo, verificar a autenticidade dos documentos e a veracidade das informações prestadas por 

atestados, certidões e declarações, bem como solicitar outros documentos que julgar necessários para a avaliação da documentação apresentada, 

esclarecimentos quanto aos dados apresentados e/ou informações adicionais, visando à perfeita compreensão do pleito e seu enquadramento, assinalando 

prazo para o interessado complementar a instrução processual, se for o caso. 

3.14. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, desde que previsto no edital, poderá ser 

substituída pelo Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia. 

3.15. A Comissão de Contratação concluirá pela aptidão ou inaptidão do interessado, mediante parecer circunstanciado individualizado por proponente, o qual 

será submetido à consideração da autoridade superior, que emitirá o ato de deferimento, com a consequente assinatura do Termo de Adesão, ou indeferimento 

do pedido, conforme o caso. 

3.16. Será indeferido o pedido de credenciamento do interessado que deixar de apresentar documentação ou informação exigida, que apresentá-la incompleta 

ou em desacordo com as disposições deste edital, facultando–se ao proponente, a qualquer tempo, a formulação de novo pedido. 

3.17. Serão credenciados todos os interessados que preencham os requisitos estabelecidos. 

3.18. Os resultados dos julgamentos dos pedidos de credenciamento serão publicados no Diário Oficial do Estado (DOE). 

3.19. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente 

disponível e atualizado no PNCP, no portal Comprasnet.ba e no endereço eletrônico https://institucional.educacao.ba.gov.br/credenciamentoalimentacao. 

 
4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado no credenciamento, serão 

exigidos para fins de habilitação (arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

4.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado 

de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia quanto aos documentos por ele abrangidos, observado o disposto neste Edital. 

4.1.2 A inscrição do interessado para o credenciamento mediante apresentação de requerimento de participação implicará na aceitação integral e 

irrestrita das condições estabelecidas no edital. 

4.1.3 Quando convocado para execução do objeto, o credenciado deverá comprovar que mantém todos os requisitos de habilitação exigidos no 

edital de credenciamento para fins de assinatura de contrato ou outro instrumento hábil. 

4.1.3.1 O prazo para envio dos documentos referidos será de 3 (três) dias úteis, a contar da data da convocação publicada no DOE, podendo ser 

prorrogado por igual período, a partir de solicitação fundamentada do fornecedor e aceita pela Comissão de Contratação. 

4.1.3.2 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pela Comissão de 

contratação, o fornecedor será inabilitado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

4.2. Quando houver a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

4.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação observarão os termos da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

4.4. Será verificado se o interessado no credenciamento apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados para o correio eletrônico (e-mail) indicado no item 3.4 deste Edital, em formato digital, no prazo 

definido no item 1 deste Edital. 

4.1.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.1.5 A habilitação poderá ser verificada por meio do Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia, quanto aos documentos por ele abrangidos. 



4.1.6 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia, ou que dele constem 

como vencidos, deverão ser apresentados pelos interessados, na forma prevista neste Edital. 

4.1.7 O interessado deverá encaminhar, na forma indicada no subitem 4.5.1, o CRC ou o CRS acompanhado dos documentos exigidos no Termo de 

Referência e por ele não abrangidos. 

4.1.8 É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.1.9 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação. 

4.1.10 A verificação pela Comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

4.1.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para credenciamento, nos termos do art. 43 da Lei Complementar 123, de 2006. 

 
5. DO TERMO DE ADESÃO. 

5.1. Decorrido o prazo recursal ou após o julgamento dos recursos interpostos, a Comissão de Contratação divulgará o resultado final do julgamento dos 

pedidos de credenciamento. 

5.2. O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) a assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento, conforme prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de 

decair do direito à futura contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e eventual legislação específica. 

5.3. O prazo de convocação para assinar o termo de adesão poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor ou 

prestador dos serviços, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, 

6.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

6.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados na forma eletrônica, pelos meios indicados no Preâmbulo deste Edital. 

6.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no procedimento auxiliar. 

6.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de 

credenciamento. 

6.6 A Comissão de Contratação poderá solicitar a manifestação dos setores técnicos, a fim de subsidiar a decisão quanto às impugnações e pedidos de 

esclarecimentos, promovendo a oitiva, quando necessário, do órgão legal de assessoramento jurídico. 

6.7 Se reconhecida a procedência das impugnações, as modificações do Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original e será restabelecido o prazo dos atos e procedimentos inicialmente definidos, resguardado o tratamento isonômico aos 

fornecedores ou prestadores do serviço. 

 
7. DO RECURSO E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

7.1. Após a decisão da Comissão de Contratação sobre a habilitação, o interessado poderá, conforme definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, 

sob pena de preclusão, art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

7.1.1. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de publicação da decisão. 

7.1.2. O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior. 

7.1.3. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da data de recebimento dos autos. 

7.1.4. Não serão aceitos recursos interpostos por correio eletrônico, meio magnético ou por fax. Somente serão aceitos os recursos protocolados na sede 

da Secretaria da Educação. 

7.1.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.1.6. Os recursos interpostos serão decididos no prazo de 5(cinco) dias úteis, ouvida a Procuradoria Geral do Estado, caso couber. 

7.1.7. O resultado com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido nesse edital será publicado e estará permanentemente 

disponível e atualizado no portal comprasnet.ba.gov.br e no endereço eletrônico https://institucional.educacao.ba.gov.br/credenciamentoalimentacao. 

 
8. DA CONTRATAÇÃO. 

 
8.1 Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, assinatura da APS, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento 

equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

8.1.2 O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela administração, será de 3 (três) dias úteis. 

8.1.2.1 O prazo de que trata o item 8.1.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, devidamente justificada, do 

credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

8.1.3 Previamente à contratação, a administração deverá realizar consulta ao CAF DIGITAL para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

8.1.4 A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento será estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.5 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

9.1. Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

9.2. Constituem infrações administrativas para os fins deste Edital as condutas constantes do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021 (art. 47 da Lei n° 14.634, de 

2023). 

http://www.comprasnet.ba.gov.br/


9.3. Os interessados no credenciamento estarão sujeitos às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observado o art. 

48 da Lei n° 14.634, de 2023, e às demais cominações legais, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia, resguardado o direito à ampla 

defesa e do contraditório. 

9.4. O órgão ou a entidade Credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver: 

a) pedido formalizado pelo credenciado; 

b) perda das condições de habilitação do credenciado; 

c) descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

§ 1º O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos 

assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

§ 3º Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido 

de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

§ 4º Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular. 

 
10. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO. 

10.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de 

oportunidade da administração. 

10.1.1 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.2 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

11.1 Os horários estabelecidos neste Edital, observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e prática de atos 

processuais. 

11.2 A assinatura do Termo de Adesão deste procedimento auxiliar não implicará direito à contratação. 

11.3 Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas documentações e a Administração não será responsável por 

quaisquer custos, independentemente da condução ou do resultado do credeciamento. 

11.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

11.5 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.6 O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no PNCP e endereço eletrônico indicado no Preâmbulo deste Edital. 

11.6.1 A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do 

recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017. 

 
12. DOS CASOS OMISSOS. 

12.1 Os casos omissos serão dirimidos pelo Órgão/Entidade indicados no Preâmbulo deste Edital, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 
13. DO FORO. 

13.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar 

quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos de resolução de controvérsias de que trata 

a Lei n° 14.133, de 2021. 

 
 

 

 

 
FICHA DE AVALIAÇÃO DA ENTREGA DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS 

 
Unidade Escolar: 

Município: NTE: 

Processo SEI : 

Fornecedor: CNPJ : 

Endereço : Telefone : ( ) 

Nº Autorização de Prestação de Serviço - APS 

Nº da nota fiscal:  

 

 
CUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA DE 

ENTREGA 
SIM ( ) NÃO ( ) 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO 

 

 

AVALIAÇÃO DA ENTREGA 



DATA DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO  

DATA DE VALIDADE  
 

PESO LIQUÍDO  

NÚMERO DO LOTE  

REGISTRO NO ÓRGÃO FISCALIZADOR SIM ( ) SIE ( ) SIF ( ) 

NOME DO FABRICANTE  

Frequência de intercorrências 
 
SEMPRE ( ) UMA VEZ ( ) INDIQUE QUANTIDADE ( ) NUNCA ( ) 

OUTRAS OBSERVAÇÕES: 
 

 
DATA: 

 

Assinatura e carimbo do (a) gestor (a) da Unidade Escolar 

 

DATA: 

 

Assinatura e carimbo do (a) representante da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


